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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA
    GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.738/2025

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.685/2025, QUE AUTORIZA A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE UNIÃO DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1° - O Artigo 3º da Lei Municipal n° 1.685/2025, de 16 de janeiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Para cumprimento do objetivo do presente termo, fica o Poder Executivo autorizado a participar mensalmente, durante o ano letivo 2025, dividido em dois semestres, com o valor total para todo o ano até o limite de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

Art. 2° - Os demais dispositivos da referida Lei Municipal permanecem inalterados e em pleno vigor.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 09 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2025.


CLEONIR ANEIMAR TAUFFER
PREFEITO MUNICIPAL

















REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Fátima Bortoncello
Secretária Municipal da Administração, 
A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural
da Prefeitura Municipal em lugar público e visível
Pelo Período de 09.12.2025 à 23.12.2025.
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